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(i) Os instrumentos financeiros passivos estão protegidos da volatilidade de moeda 
estrangeira e taxa através do Hedge accounting. Os contratos são protegidos, efetivos 
e operacionaliza a troca da variação cambial e taxa por uma taxa CDI + spread em 
moeda R$. (ii) A Companhia liquidou em 5 de dezembro de 2024 a transação com 
vencimento em setembro de 2026, no montante de R$ 10.000 (equivalente a US$ 
2.020). Abaixo o fluxo de pagamento dos empréstimos e financiamentos a vencer por 
exercício:

31/12/2024 31/12/2023
Vencimentos em 2024 - 110.348
Vencimentos em 2025 112.054 128.842
Vencimentos em 2026 130.719 83.857
Vencimentos em 2027 129.081 78.467
Vencimentos em 2028 129.081 37.607
Vencimentos em 2029 78.902 -

579.637 439.121
A movimentação dos empréstimos e financiamentos no exercício é conforme segue:

Valor
Saldos em 31 de dezembro de 2022 210.498
Captações 376.493
Pagamento de principal e juros (208.449)
Juros Apropriados 60.578
Saldos em 31 de dezembro de 2023 439.121
Captações 408.198
Pagamento de principal, juros e captação (365.506)
Juros Apropriados 73.042
Variação Cambial 24.782
Saldos em 31 de dezembro de 2024 579.637
a) A variação cambial trata-se da atualização na data de fechamento da captação em 
moeda estrangeira contudo esse valor é protegido pela estratégia de hedge, para não 
afetar o caixa e seu resultado pela volatilidade. Os covenants contratuais com os cre-
dores determinam que o endividamento deve ser nos contratos vigentes de 3x a 3,5x 
do EBITDA Last Twelve Months (LTM) e no fechamento do exercício estão em confor-
midade com os índices determinados.
12. Contingências trabalhistas, tributários e cíveis
A Companhia, no curso normal de suas atividades, está sujeita a processos judiciais 
de natureza tributária, trabalhista e cível. Por isso a Administração, apoiada na opinião 
de seus assessores legais e, quando aplicável, fundamentada em pareceres específi-
cos emitidos por especialistas na mesma data, avalia a expectativa do desfecho dos 
processos em andamento e determina a necessidade ou não de constituição de provi-
são para demandas administrativas e judiciais. A seguir o cenário em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023 de acordo com a opinião dos assessores jurídicos da Companhia: a) 
A Companhia é parte passiva em processos trabalhistas que se encontram em discus-
são, sobre o pagamento de verbas rescisórias, diferenças salariais, horas extras e 
seus reflexos, bem como insalubridade e periculosidade. As provisões para contingên-
cias constituídas para eventuais perdas totalizam o montante de R$177 em 31 de de-
zembro de 2024 (R$ 161 em 2023). Para os riscos cujas chances de perda são classi-
ficadas como possível, totalizam R$ 3.242 em 31 de dezembro de 2024 (R$ 677 em 
2023), não foram constituídas provisões. b) A Companhia é parte passiva em proces-
sos cíveis em andamento, avaliados como possível o desembolso de caixa R$ 2.647 
(R$ 1.609 em 2023), e para os riscos avaliados como remoto totalizam R$ 228 (R$ 0 
em 2023), para os quais, não foram constituídas provisões. As principais causas ver-
sam sobre não cumprimento do contrato entre as partes. c) A Companhia é parte ativa 
em processos tributários em andamento. Entretanto, não foram constituídas provisões, 
pois não existem contingências cuja perda foi avaliada como provável.
13. Patrimônio líquido
a) Capital social: O Capital Social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 
2024 e de 2023 é de R$ 4.953. O total do Capital social autorizado da Companhia em 
31 de dezembro de 2023 e 2024 é de R$7.020. b) Reserva Legal: A reserva legal é 
uma exigência da legislação brasileira para as empresas, e está prevista no artigo 193 
da Lei 6.404, também conhecida como Lei das S.A. Não definido em Estatuto Social a 
regra de acordo com a lei é 5% do lucro líquido do exercício na constituição da reserva 
legal, que não pode exceder 20% do capital social. Em decorrência do resultado do 
exercício de 31 de dezembro de 2024 a reserva de capital constituída no exercício de 
2024 foi de R$ 220 (R$234 em 2023). c) Lucros e/ou Dividendos a distribuir: O estatu-
to social da Companhia assegura um dividendo mínimo anual obrigatório correspon-
dente a 25% do lucro líquido apurado conforme a legislação societária, após apropria-
ção à reserva legal, no montante R$230 referente exercício de 31 de dezembro de 
2024 a serem pagos ao longo do exercício seguinte. No exercício de 2024 e 2023 não 
foram distribuídos lucros ou dividendos antecipados. d) Reserva de lucros: É constituí-
da pelo lucro líquido remanescente, após as apropriações previstas conforme estatuto 
social da Companhia, ficando à disposição dos quotistas para futura distribuição de 
dividendos, absorver prejuízos futuros ou para aumentar capital. Reserva de lucros 
retidos: Consiste na parcela do lucro líquido da Companhia retido para investimento 
em seu crescimento. No exercício de 2024 a Companhia deliberou a constituição de 
reservas de investimentos no valor de R$ 689 (R$ 4.090 em 2023). e) Reserva de ca-
pital: Transações com pagamentos baseados em ações: A reserva de pagamentos 
baseados em ações é utilizada para reconhecer o valor das remunerações liquidadas 
em ações baseadas em ações oferecidas aos empregados, incluindo os principais 
executivos do Grupo. Para mais detalhes sobre esses planos, vide Nota 22.
f) Destinação do resultado do exercício

31/12/2024
Lucro líquido 967
Destinação:
Reserva legal (48)
Dividendos mínimos (230)
Reserva de retenção de lucros (689)
14. Receita operacional líquida

31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional bruta
Receitas Locações:
Receita com locação 313.629 223.739
Receitas com serviços prestados
Receita com prestação de serviço 16.328 9.711
Outras receitas 7.113 2.576
Total da receita operacional bruta 337.070 236.026
Cancelamentos e devoluções (29.190) (7.221)
COFINS sobre vendas (23.049) (17.757)
PIS sobre vendas (5.073) (3.856)
ISS sobre serviços (242) (177)
ICMS sobre vendas - (36)
Receita operacional líquida 279.517 206.979
15. Custos dos serviços prestados e das mercadorias vendidas

31/12/2024 31/12/2023
Custos depreciação e amortização (127.750) (78.923)
Custo com pessoal (22.421) (21.276)
Custos de locação e serviços (14.770) (12.471)

31/12/2024 31/12/2023
Custo materiais de consumo (10.550) (4.959)
Custos de fretes (323) (1.865)
(-) Créditos de PIS e COFINS (bens e serviços) 12.997 11.158

(162.817) (108.335)
16. Despesas comercial

31/12/2024 31/12/2023
Despesa com pessoal (18.252) (12.977)
Propaganda (2.197) (2.416)
Feiras e Eventos (2.042) (2.014)
Outras Despesas (1.227) (712)

(23.718) (18.119)
17. Despesas gerais e administrativas

31/12/2024 31/12/2023
Despesas com pessoal (21.123) (12.767)
Serviços de terceiros (6.919) (4.459)
Despesas gerais (3.991) (2.106)
Despesa com viagens (1.310) (11)
Opções outorgadas (466) -
Demais despesas administrativas (1.277) (1.139)

(35.086) (20.483)
18. Resultado financeiro

31/12/2024 31/12/2023
Receitas financeiras
Rendimentos com aplicações financeiras 10.500 6.576
Outras receitas financeiras 940 1.215

11.440 7.791
Despesas financeiras
Juros s/ empréstimos e financiamentos (73.264) (60.162)
Desconto concedido (1.736) (404)
Outras despesas financeiras (2.072) (1.588)

(77.072) (62.154)
19. Imposto de Renda e Contribuição Social corrente
a) Imposto de Renda e Contribuição Social correntes: A reconciliação do imposto de 
renda e da contribuição é calculada trimestralmente ao resultado efetivo da alíquota 
nominal para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 é conforme 
segue:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (11.583) 4.672
Alíquota combinada de Imposto de Renda e Contribuição 

Social 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social a taxa nominal 

(34%) 3.938 (1.588)
Ajustes para cálculo do crédito tributário:
(+) Depreciações (14.977) (15.386)
(+) Leasing (7.986) (7.345)
(+) Provisões apropriadas (15.878) (1.461)
(+) Demais adições (4.831) (686)
(+) Tributos Diferidos constituídos 9.146 -
(+) Tributos Diferidos não constituídos contabilmente - (9.146)
(-) Depreciações - 1.604
(-) Leasing 32.252 29.533
(-) Provisões pagas 11.515 191
(-) Demais adições (163) 4.284
(=) Base de cálculo de Imposto de renda e 

contribuição Social 13.017 -
Imposto de renda e contribuição social correntes - -
Imposto de renda e contribuição social diferidos 13.017 -
Imposto de renda e contribuição social do exercício 13.017 -
Taxa efetiva -112% 0%
b) Imposto de Renda e Contribuição Social diferido: Conforme o pronunciamento téc-
nico CPC 32 e a interpretação técnica ICPC 09, segue a composição que já considera 
o líquido entre a posição de ativo e passivo fiscal diferido da entidade legal:

R$
Saldos em 31 de dezembro de 2023 -
Reconhecimento inicial de tributo diferido 16.545
Realização (3.528)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 13.017
Os saldos referem-se principalmente a Imposto de renda e contribuição social diferi-
dos contabilizados sobre diferenças temporárias dedutíveis de lucros fiscais futuros e 
impacto de operações de derivativos provisionados e não efetivados. Estes saldos 
também abrangem os prejuízos fiscais a serem aproveitados, havendo lucro tributável 
com a base conforme segue:

31/12/2024 31/12/2023
Imposto 

de renda
Contribuição 

social Total
Imposto 

de renda
Contribuição 

social Total
Constituição 

prejuízo fiscal (a) 12.166 4.380 16.545 - - -
Derivativos 

constituídos 4.549 1.639 6.187 - - -
Provisões 434 157 591 - - -
Outras diferenças 

temporárias 3.504 1.261 4.765 - - -
20.653 7.437 28.088 - - -

Leasing (6.831) (2.459) (9.289) - - -
Outras diferenças 

temporárias (2.077) (748) (2.825) - - -
(8.908) (3.207) (12.114) - - -
11.745 4.230 15.974 - - -

a) A seguir, apresentamos a estimativa de realização desses créditos, com base na 
expectativa de lucros tributáveis futuros:

31/12/2024
2025 -
2026 3.981
2027 9.508
2028 19.819
2029 13.674
Total 46.982
O imposto de renda e a contribuição social diferidos serão realizados à medida que as 
diferenças temporárias sejam revertidas ou se enquadrem nos parâmetros de deduti-
bilidade fiscal.
20. Instrumentos financeiros
20.1 Gestão do risco de capital e financeiros: A Arklok administra seu capital para 
assegurar que elas possam continuar com suas atividades normais, ao mesmo tempo 
em que maximizam o retorno a todas as partes interessadas ou envolvidas em suas 

operações, por meio da otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. A gestão do 
capital é feita semanalmente pela Administração com o acompanhamento do fluxo de 
caixa e existência de compromissos nos próximos 6 meses. A Arklok mantém opera-
ções com instrumentos financeiros. A Administração desses instrumentos é efetuada 
por meio de estratégias operacionais e controles internos visando liquidez, rentabilida-
de e segurança. A contratação de instrumentos financeiros, com o objetivo de prote-
ção, é feita por meio de uma análise periódica da exposição ao risco que a Administra-
ção pretende cobrir (câmbio e taxa de juros, entre outros), o qual é submetido aos 
órgãos competentes da Administração para aprovação e posterior operacionalização 
da estratégia apresentada. A política de controle consiste em acompanhamento per-
manente das condições contratadas versus condições vigentes no mercado. A Com-
panhia não efetua aplicações de caráter especulativo em derivativos nem em nenhum 
outro ativo de risco. Os resultados obtidos com essas operações estão condizentes 
com as políticas e estratégias definidas pela Administração da Companhia. 20.2 Cate-
gorias de instrumentos financeiros: O contas a receber é reconhecido inicialmente 
na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são 
reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar parte das disposições con-
tratuais do instrumento. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor 
justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, for 
um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financei-
ros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo 
juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subsequentemente 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. As despesas 
de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho 
ou perda no desconhecimento também é reconhecido no resultado. Os seguintes va-
lores justos estimados foram determinados usando as informações de mercado dispo-
níveis e metodologias apropriadas de avaliação. Entretanto, um julgamento considerá-
vel é necessário para interpretar informações de mercado e estimar o valor justo. 
Assim, as estimativas apresentadas não são necessariamente indicativas dos montan-
tes que a Companhia poderia realizar no mercado atual. O uso de diferentes premis-
sas de mercado e/ou metodologias de estimativas pode ter um efeito significativo nos 
valores justos estimados. Para os instrumentos financeiros mensurados pelo custo 
amortizado, a Administração da Companhia entende que o contas a receber, os crédi-
tos e débitos com terceiros, os fornecedores, os empréstimos e financiamentos e as 
contas a pagar, os quais são reconhecidos nas demonstrações contábeis pelo método 
dos juros efetivos, não apresentam variações significativas em relação aos respectivos 
valores de mercado. A Companhia utiliza a seguinte hierarquia para determinar o valor 
justo de instrumentos financeiros pela técnica de avaliação: • Nível 1: preços negocia-
dos (sem ajustes) em mercados ativos para os ativos ou passivos idênticos. • Nível 2: 
“inputs” diferentes dos preços negociados em mercados ativos incluídos no Nível 1, 
que são observáveis para o ativo ou passivo, direta (como preços) ou indiretamente 
(derivados dos preços). • Nível 3: “inputs” para o ativo ou passivo que não são basea-
dos em variáveis observáveis de mercado (“inputs” não observáveis). O nível de hierar-
quia do valor justo para os instrumentos financeiros ativos mensurados a valor justo 
por meio do resultado da Companhia, apresentados em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, são classificados como:

Classifi- 
cação

Hierarquia 
de valor justo 31/12/2024 31/12/2023

Ativos financeiros:
Empréstimos e recebíveis:
Caixa e equivalentes de caixa 

(NE nº 5) (1) Nível 1 75.887 83.665
Contas a receber (NE nº 6) (2) Nível 2 58.773 39.724
Instrumentos financeiros 

derivativos (1) Nível 1 16.088 -x
(1) Ativos ou passivos financeiros avaliados pelo valor justo através do resultado; (2) 
Custo amortizado. O nível de hierarquia do valor justo para os instrumentos financeiros 
passivos mensurados a valor justo por meio do resultado da Companhia, apresenta-
dos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, são classificados como:

Classifi- 
cação

Hierarquia 
de valor justo 31/12/2024 31/12/2023

Passivos financeiros:
Outros passivos financeiros:
Empréstimos e financiamentos 

(NE nº 11) (2) Nível 2 579.637 439.121
Fornecedores (NE nº 10) (2) Nível 2 79.413 16.071
Obrigações Tributárias (2) Nível 2 1.672 662
Obrigações Trabalhistas (2) Nível 2 12.443 8.410
Outras contas a pagar (2) Nível 2 2.400 1.913
Passivo de arredamento (NE nº 9) (2) Nível 2 1.931 2.201
Contingências (NE n°12) (2) Nível 2 177 161
(1) Ativos ou passivos financeiros avaliados pelo valor justo através do resultado; (2) 
Custo amortizado. No decorrer dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 
2023, não houve transferências entre avaliações de valor justo Nível 1 e Nível 2 nem 
transferências entre avaliações de valor justo Nível 3 e Nível 2. 20.3 Instrumentos fi-
nanceiros derivativos (swap cambial) e mensuração de valor justo na relação de 
hedge accounting: A Companhia em 2023 contratou 2 empréstimos, um em dólar 
americano (US$), e outro em euro (€), efetuados por meio da Lei 4.131, ambos que 
possuem instrumentos financeiros derivativos (swaps) para mitigar o risco cambial e 
que visam a troca de Dólar Americano (US$) e Euro (€) para Real (R$). Em 2024 liqui-
dou o empréstimo em dólar americano (US$), e consequente baixou os instrumentos 
financeiros derivativos (swaps) para mitigar o risco cambial e que visam a troca de 
Dólar Americano (US$). Estes instrumentos de hedge contratados em conjunto aos 
empréstimos com as respectivas instituições financeiras (dívida em dólar + swap cam-
bial para Real em contrapartida a um percentual do CDI). Dessa forma, os termos 
críticos das transações, tanto das dívidas como dos swaps, são semelhantes, de modo 
que economicamente o resultado dessas transações seja uma dívida em Reais atrela-
da ao CDI. Estes derivativos foram designados em uma relação de hedge de fluxo de 
caixa quando da proteção do risco cambial, sendo que a estratégia de gerenciamento 
de risco definida pela Companhia propõe a proteção de 100% destas exposições. O 
índice de hedge calculado com cerca de 100% na data de designação e continuou 
com relacionamento econômico efetivo prospectivamente dentro da margem definida 
até a divulgações dessas demonstrações contábeis. O impacto do item protegido no 
balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 é demonstra-
do abaixo:

Em 31 de 
dezembro 
de 2024

Valor 
nocional 

em moeda 
estrangeira

Valor 
nocional 
em reais

Valor 
contábil 

em Reais

Valor 
contábil 

em Reais

Ganho (perda) 
reconhecido 

em outros 
resultados 

abrangentes
Swap de variação 

cambial em Euro 22.556 120.000 16.088 120.000 (8.694)

Em 31 de 
dezembro de 
2023

Valor 
nocional 

em moeda 
estrangeira

Valor 
nocional 
em reais

Valor 
contábil 

em Reais

Valor 
contábil 

em Reais

Ganho 
(perda) 

reconhecido 
em outros 
resultados 

abrangentes
Swap de variação 

cambial em Euro 22.556 120.000 119.265 120.000 (295)
Swap de variação 

cambial em Dólar 2.020 10.000 10.129 10.000 (443)
Total (738)
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a Companhia não operava contratos de instru-
mentos financeiros derivativos para especulação. 20.4 Riscos de mercado: A Arklok 
dedica-se à realização de locação de equipamentos de informática e prestações de 
serviços no contexto do mercado de infraestrutura para Tecnologia da Informação - TI. 
Além dos riscos que afetam de modo geral esse mercado, tais como interrupções de 
suprimentos e volatilidade do preço dos materiais e equipamentos de TI e de constru-
ção, pode também haver risco de mudanças no investimento em infraestrutura voltada 
para TI, assim como eventuais alterações de regulamentos e leis aplicáveis a esse 
mercado. Dessa forma, as atividades da Arklok são afetadas de forma geral por diver-
sos riscos de mercado, os quais representam o risco de que o valor justo ou os fluxos 
de caixa futuros de determinado instrumento financeiro oscilem devido às variações 
nas taxas de juros e índices de correção. O gerenciamento do risco de mercado é 
efetuado pela Administração, com o objetivo de garantir que a Companhia esteja ex-
posta somente a níveis considerados aceitáveis de risco no contexto de suas opera-
ções: Gestão do risco de taxa de câmbio: A Companhia possui contratos de emprés-
timos em moeda estrangeira, onde o risco está relacionado a variação cambial. O risco 
de taxa de câmbio provém da possibilidade de variação cambial desfavorável às quais 
o passivo ou os fluxos de caixa da Companhia estão expostos. Para mitigar tal exposi-
ção, a Administração vem monitorando de forma constante a exposição em moeda 
estrangeira, e foi contratado instrumento de swap para proteger o fluxo de caixa. Ges-
tão do risco de crédito: A Companhia possui aplicações financeiras sujeitas à remu-
neração vinculada a indexadores (principalmente CDI) contratadas em moeda nacio-
nal e subordinados a taxas de juros vinculadas ao CDI. O risco relacionado a esses 
passivos resulta da possibilidade de existirem mudanças nas taxas de juros. O risco de 
crédito refere-se ao risco de uma contraparte não cumprir com suas obrigações con-
tratuais, levando a Companhia a incorrer em perdas financeiras. A Arklok restringe a 
exposição a riscos de crédito associados a caixa e equivalentes de caixa, efetuando 
seus investimentos em instituições financeiras avaliadas como de primeira linha e com 
remuneração em títulos de curto prazo. Com relação às contas a receber, a Arklok 
restringe a sua exposição aos riscos de crédito por meio de vendas para uma base 
ampla de clientes e de análises de crédito contínua. Adicionalmente, inexistem históri-
cos relevantes de perdas. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, não havia concentra-
ção de risco de crédito relevante associado a clientes. Nas vendas relacionadas a 
Governo e órgãos governamentais, podem existir riscos de atrasos, inerentes a tran-
sações com órgãos públicos, que podem ou não gerar necessidade de captação mo-
mentânea de recursos. Da mesma forma, inexiste históricos relevantes de perdas 
nessas transações. A tabela a seguir representa a exposição máxima da Arklok a risco 
de crédito. O valor contábil de ativos financeiros é apresentado líquido de: a) Quais-
quer montantes compensados de acordo com o pronunciamento técnico IAS 32; b) 
Quaisquer perdas por redução no valor recuperável, de acordo com o pronunciamento 
técnico CPC 48; c) Quaisquer garantias reais:

31/12/2024 31/12/2023
Contas a receber 58.773 39.724
Gestão do risco de liquidez: O risco de liquidez consiste na eventualidade de a 
Arklok não dispor de recursos suficientes para cumprir com seus compromissos em 
virtude dos prazos de liquidação de seus direitos e obrigações. Em 31 de dezembro de 
2024, a Arklok apresentou um capital circulante líquido de R$ (54.232) (R$ 4.287 em 
2023). As tabelas a seguir foram elaboradas de acordo com os fluxos de caixa não 
descontados dos passivos financeiros com base na data mais próxima em que a 
Arklok deve quitar as respectivas obrigações. As tabelas incluem os fluxos de caixa 
dos juros e do principal. À medida que os fluxos de juros são pós-fixados, o valor não 
descontado foi obtido com base nas curvas de juros no encerramento do exercício. O 
vencimento contratual baseia-se na data mais recente em que a Arklok deve quitar as 
respectivas obrigações e é apresentado conforme segue:

Taxa de juros 
efetiva média 

ponderada

Menos 
de um 

ano

De um 
a cinco 

anos Total
Saldos em 31 de dezembro de 2024:
Fornecedores 79.413 - 70.413
Empréstimos e Financiamentos 16,97% 112.054 467.583 579.637
Passivo de arrendamento 14% 877 1.374 2.251
Total 192.344 444.175 636.519
Saldos em 31 de dezembro de 2023:
Fornecedores 16.071 - 16.071
Empréstimos e Financiamentos 15,6% 110.348 328.773 439.121
Passivo de arrendamento 12% 921 1.280 2.201
Total 127.340 330.053 457.393
21. Remuneração do pessoal-chave da Administração
O pessoal-chave da Administração compreende os Diretores. A Companhia não tem a 
prática de conceder benefícios pós-emprego de rescisão de contrato de trabalho. A 
remuneração total paga ao pessoal-chave da Administração foi de R$ 4.486 no exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 2024 (R$ 3.029 em 31 de dezembro de 2023), regis-
trada na rubrica “Salários Pró-labore” nos grupos de “Despesas gerais e administrati-
vas” e “Despesas comerciais”. O aumento em 2024 deve-se a criação de novas 
estruturas dentro da Companhia para desenvolvimento de seus negócios.
22. Remuneração baseada em ações (“Stock Options” - SOP)
A Arklok possui a partir do exercício de 2024, o programa de outorga de opções de 
compra de ações concedidos aos executivos da Companhia, visando promover o estí-
mulo do desempenho dos potenciais beneficiários, e estimular o alinhamento dos ob-
jetivos da Companhia, com os administradores e empregados, mitigando os riscos na 
geração de valor da Companhia, e fortalecendo o comprometimento e produtividade 
destes executivos nos resultados a longo prazo. A tabela a seguir apresenta uma rela-
ção das informações dos modelos utilizados nos planos para o exercício findo em 31 
de dezembro de 2024:

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis
Aos administradores e acionistas da Arklok Equipamentos de Informática S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da Arklok Equipamentos de Informática 
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a diretoria é responsável pela avaliação 
da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a diretoria 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 

razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•  Identificamos  e  avaliamos  os  riscos  de  distorção  relevante  nas  demonstrações 

contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 

•  Obtemos  entendimento  dos  controles  internos  relevantes  para  a  auditoria  para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. 

•  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a  razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. 

•  Concluímos  sobre  a  adequação  do  uso,  pela  diretoria,  da  base  contábil  de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 

Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. 

•  Avaliamos  a  apresentação  geral,  a  estrutura  e  o  conteúdo  das  demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 26 de março de 2025
ERNST & YOUNG

Auditores Independentes S/S Ltda. 

CRC SP-034519/O
Bruno Mattar Galvão

CRC SP-267770/O

c) Abaixo o fluxo de pagamento de arrendamentos a vencer por exercício
Saldo em Saldo em

Arrendamentos 31/12/2023 31/12/2024
Vencimentos em 2024 1.118 -
Vencimentos em 2025 586 877
Vencimentos em 2026 540 804
Vencimentos em 2027 360 520
Vencimentos em 2028 - 50
Total fluxo de pagamentos 2.604 2.251

Saldo em Saldo em
Arrendamentos 31/12/2023 31/12/2024
Ajuste a valor presente (402) (320)
Total arrendamento 2.201 1.931
10. Fornecedores
Composto substancialmente por fornecedores de equipamentos de informática e tele-
fonia relacionados à aquisição e investimentos no ativo circulante para locação aos 
clientes bem como serviços, materiais de consumo, obras e infraestrutura.

31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores 79.413 16.071

11. Empréstimos e financiamentos
31/12/2024 31/12/2023

Modalidade Taxas Curto Prazo Longo Prazo Total Curto Prazo Longo Prazo Total
Debêntures/NC CDI + 2,65% - 3,00% 30.211 278.579 308.790 45.898 153.472 199.370
Empréstimo 4131 (i) CDI + 2,20% 63.180 87.643 126.042 (150) 119.414 119.265
Empréstimo Entre Pré 8,73% a 9,38% e 125% CDI 25.003 75.297 100.300 5.365 2.319 7.683
Empréstimo 4131 (i) (ii) CDI + 3,0% - - - 1.379 8.750 10.129
Leasing 18,37% aa 18.086 1.637 19.723 57.856 44.818 102.673

136.481 443.156 579.637 110.348 328.773 439.121

Data da Outorga

Valor Justo na 
Data da Concessão 

ponderada - R$

Preço 
ponderado do 
exercício - R$

Volatilidade 
ponderada 

estimada

Taxa de 
retorno livre 

de risco média
Taxa de 

abandono
Data e 

Validade
Quantidade 
de Opções Saldo

09/01/2024 5,36 44,31 24,51% 10,10% 29% 01/02/2030 214.285 811.028
01/10/2024 5,36 44,31 24,51% 10,10% 29% 01/02/2030 73.891 281.388

A vigência contratual média ponderada remanescente para as opções de ação restantes 
em 31 de dezembro de 2024 era de 4,5 anos. O valor justo médio ponderado das opções 
outorgadas durante o exercício era de R$5,36. A faixa de preço de exercício para as 
opções remanescentes no fim do exercício era de R$78,45 a R$99,92. Em 31 de dezem-
bro de 2024, das 288.176 opções outorgadas nenhuma é exercível ou expirou até o final 
do exercício. As despesas incorridas dessas outorgas foram de R$ 466 e foram registra-
dos na rubrica de despesas com pessoal em contrapartida da reserva de capital.
23. Eventos subsequentes
A Companhia dentro das divulgações das demonstrações contábeis de 2024 comuni-
ca seus eventos subsequentes de suas operações até a presente data de divulgação 
das demonstrações contábeis; a) Captação de recursos: i. Notas Comerciais; • Valor 
nominal unitário: R$ 1.000,00; • Quantidade: 50.000 (cinquenta mil) Notas Comerciais 
Escriturais; • Valor total da emissão: R$ 50.000.000,00; • Amortização: O valor nominal 
das notas comerciais será amortizado em 49 parcelas mensais e consecutivas a partir 
de 26 de março de 2026 (11 meses de carência);  • Remuneração: 100% do CDI + 
“spread” de 2,65% a.a., sendo que os juros serão pagos mensalmente; • Finalidade 
dos recursos: A companhia destinou recursos para investimentos, desenvolvimento de 
sua operação e novos negócios e/ou atender a necessidades de capital de giro. ii. 
Notas Comerciais; • Valor nominal unitário: R$ 1.000,00; • Quantidade: 10.000 (dez mil) 

Notas Comerciais Escriturais; • Valor total da emissão: R$ 10.000.000,00; • Amortiza-
ção: O valor nominal das notas comerciais será amortizado; • em 36 parcelas mensais 
e  consecutivas a  partir  de  26  de  março de  2025.  •  Remuneração:  100% do  CDI + 
“spread” de 3,00% a.a., sendo que os juros serão pagos mensalmente. • Finalidade 
dos recursos: A companhia destinou recursos para investimentos, desenvolvimento de 
sua operação e novos negócios e/ou atender a necessidades de capital de giro. b) 
Deliberação e aprovação para conversão de ações da Companhia: A Companhia em 
6 de março de 2025 realizou assembleia para deliberar aprovação das seguintes pau-
tas; (i) conversão de ações preferenciais de classe D de emissão da Companhia em 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (ii) conversão de ações preferen-
ciais de classe E de emissão da Companhia em ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal; (iii) A alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão 
das conversões de ações aprovadas; (iv) a reforma e consolidação do Estatuto Social 
da Companhia em razão das deliberações aprovadas acima; (v) a autorização para a 
administração da Companhia tomar todas as medidas necessárias para a implemen-
tação das deliberações ora aprovada e proceder com os registros perante os órgãos 
competentes. A Administração informa que as referidas deliberações aprovadas não 
mudam estrutura societária, capital social, reservas ou trazem impactos nas demons-
trações contábeis do exercício.

Central Eólica São Domingos I S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.214/0001-42 - NIRE 35.300.595.777

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 11h00min, na sede da Central 
Eólica São Domingos I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 143, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital 
social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista 
presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital 
social da Companhia no valor total de R$ 63.701.750,00 (sessenta e três milhões, setecentos e um mil, 
setecentos e cinquenta reais), mediante a emissão de 63.701.750 (sessenta e três milhões, setecentas e 
um mil, setecentas e cinquenta) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 28.598.500,00 (vinte e oito milhões, quinhentos e 
noventa e oito mil e quinhentos reais), dividido em 28.598.500 (vinte e oito milhões, quinhentas e 
noventa e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para 
R$ 92.300.250,00 (noventa e dois milhões, trezentos mil, duzentos e cinquenta reais), dividido em 
92.300.250 (noventa e dois milhões, trezentas mil, duzentas e cinquenta) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e 
imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, 
com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim 
de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de 
capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 92.300.250,00 (noventa e dois 
milhões, trezentos mil, duzentos e cinquenta reais), dividido em 92.300.250 (noventa e dois milhões, 
trezentas mil, duzentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se 
encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - 
Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
Renováveis Brasil S.A. - Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 94.739/25-0 em 18/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício.

Central Eólica São Domingos V S.A.
CNPJ/MF n° 50.396.932/0001-73 - NIRE 35.300.613.902

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 11h40min, na sede da Central 

Eólica São Domingos V S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 147, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg 

de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital 
social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista 
presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital 
social da Companhia no valor total de R$ 25.365.550,00 (vinte e cinco milhões, trezentos e sessenta e 
cinco mil, quinhentos e cinquenta reais), mediante a emissão de 25.365.550 (vinte e cinco milhões, 
trezentas e sessenta e cinco mil, quinhentas e cinquenta) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 12.125.500,00 (doze milhões, 
cento e vinte e cinco mil e quinhentos reais), dividido em 12.125.500 (doze milhões, cento e vinte e cinco 
mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para R$ 37.491.050,00 (trinta 
e sete milhões, quatrocentos e noventa e um mil e cinquenta reais), dividido em 37.491.050 (trinta e sete 
milhões, quatrocentas e noventa e um mil e cinquenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado 
nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) 
sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a 
integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a 
Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 37.491.050,00 (trinta e sete milhões, quatrocentos e 
noventa e um mil e cinquenta reais), dividido em 37.491.050 (trinta e sete milhões, quatrocentas e 
noventa e um mil e cinquenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da 

Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente; Antonio Garcia 

Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 
94.902/25-2 em 18/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica São Domingos II S.A.
CNPJ/MF n° 47.027.402/0001-43 - NIRE 35.300.595.700

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 11h10min, na sede da Central 

Eólica São Domingos II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 144, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg 

de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital 
social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista 
presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital 
social da Companhia no valor total de R$ 76.801.550,00 (setenta e seis milhões, oitocentos e um mil, 
quinhentos e cinquenta reais), mediante a emissão de 76.801.550 (setenta e seis milhões, oitocentas e 
um mil, quinhentas e cinquenta) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 31.284.500,00 (trinta e um milhões, duzentos e 
oitenta e quatro mil e quinhentos reais), dividido em 31.284.500 (trinta e um milhões, duzentos e oitenta 
e quatro mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para 
R$ 108.086.050,00 (cento e oito milhões, oitenta e seis mil e cinquenta reais), dividido em 108.086.050 
(cento e oito milhões, oitenta e seis mil e cinquenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado 
nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) 
sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a 
integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a 
Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 108.086.050,00 (cento e oito milhões, oitenta e seis mil e 
cinquenta reais), dividido em 108.086.050 (cento e oito milhões, oitenta e seis mil e cinquenta) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. 
Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 

Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 94.740/25-2 em 18/03/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

AgroGalaxy: TJ-GO suspende entrega de insumos e afasta decisão de 1ª instância
O Tribunal de Justiça de 

Goiás (TJ-GO) suspendeu os 

efeitos da decisão que obrigava 

a CHS Agronegócio Indústria 

e Comércio a entregar insumos 

agrícolas à AgroGalaxy. A de-

cisão provisória foi concedi-

da pelo desembargador Breno 

Caiado após recurso apresen-

tado pela CHS, e interrompe a 

ordem da 19ª Vara Cível de Goi-

ânia, que havia determinado a 

entrega dos produtos comprados 

antes do pedido de recuperação 

judicial da varejista de insumos, 

protocolado em 18 de setembro 

de 2024.

Na decisão, o relator con-

siderou que não houve com-

provação do cumprimento da 

condição suspensiva prevista 

nos contratos celebrados entre 

as partes. Segundo ele, embora 

a AgroGalaxy tenha apresenta-

do e-mails e notas promissórias 

para sustentar que a operação 

se concretizou antes da recupe-

ração judicial, os documentos 

não comprovam a renúncia da 

CHS à exigência contratual de 

garantias reais, como a emissão 

de Cédulas de Produto Rural 

(CPRs) com penhor de primeiro 

grau.

“Ao menos nesse momen-

to processual, entendo que não 

foi comprovada a implemen-

tação da cláusula de condição 

suspensiva existente nos con-

tratos celebrados entre as par-

tes e muito menos o início do 

cumprimento da obrigação de 

entregar mercadorias por parte 

da agravante antes do pedido de 

recuperação judicial realizado 

em 18/09/2024”, escreveu Caia-

do em sua decisão. A CHS sus-

tenta que os contratos previam 

expressamente que a entrega 

dos produtos estava condicio-

nada à formalização das CPRs 

Ainda segundo a empresa, os 

e-mails trocados com o time da 

AgroGalaxy tratavam apenas da 

aprovação de nota promissória 

- uma garantia pessoal -, o que 

não isenta a exigência da garan-

tia real.

Para o TJ-GO, a ausência de 

entrega efetiva dos produtos an-

tes do ajuizamento da recupera-

ção pesa a favor da tese da CHS. 

“Nos e-mails onde foi autoriza-

da a retirada de mercadoria na 

data mencionada na decisão, 

não existe nenhuma comprova-

ção de efetiva entrega, constan-

do apenas pedidos de envio de 

dados para emissão de notas e 

especi昀椀cação de quem faria a 
coleta do produto”, a昀椀rmou o 
magistrado.
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